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	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula.
 Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


PROCESSO LEGISLATIVO – Prof. FRANCISCO CRUZ

( 7º Período – 1º Bimestre – franciscocruzfilho@gmail.com – 9994.2555 )
AULA DE 09/02/2007 (1ª Aula)

“Não importa qual a cor do homem, como ele se veste ou de onde vem

Dentro de um castelo ou de um barraco ele é alguém com o que tem

Diante dos olhos de Deus todo mundo é alguém !”

Roberto Carlos-1988-Música:Todo mundo é alguém

- No site www.senado.gov.br/sf/senado/ilb/asp/ed_cursos_processolegislativo.asp tem um curso de Legislação on-line.

- Livro Indicado: Processo Legislativo - Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino – Ed. Ímpetos.
- Esta matéria equivale ao Direito Constitucional III.

- Assunto: Processo de elaboração das leis.
- Prova: 5 questões objetivas e 5 subjetivas.
- Trabalho sobre a elaboração de uma lei.
- Lei Complementar nr. 95/1998 (vide abaixo)

- Constituição Federal. Art. 59-CF
	CONTITUIÇÃO FEDERAL - Seção VIII - Do Processo Legislativo

Subseção I - Disposição Geral

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I – emendas à Constituição; (procedimentos por meio do qual altera-se a Carta Magna.)
II – leis complementares; (quando o texto constitucional estabelece expressamente que é lei complementar, obedece processo legislativo específico, maioria absoluta, maioria qualificada, ou seja, tem que observar um quorum para aprovação de metade+1 da quantidade de parlamentares na casa e não só dos presentes. É mais difícil de ser aprovada.)
III – leis ordinárias (lei comum, maioria simples, ou seja, maioria dos presentes; );

IV – leis delegadas (são exceções, existem poucas. Instituto da delegação, o Poder Legislalivo delega ao Poder Executivo a competência para fazer certas leis, em determinadas circunstâncias, e fazendo apenas a fiscalização. O Executivo pede a delegação ao Legislativo (Congresso) para elaborar determinada lei);

V – medidas provisórias; - Art. 70 do ADCT. (permite ao Presidente da República, em certos casos, criar uma medida que tem força de lei por um período provisório em que, se não for aprovada pelo Congresso Nacional em um período determinado ela cairá. A medida provisória tem validade imediata)

VI – decretos legislativos; (Instrumento que nasce dentro da Casa mas tem a projeção externa, ergaominis. Proveniente do Congresso Nacional. O senado pode deliberar decreto do senado e a câmara da câmara.)
VII – resoluções (Quando tem efeito apenas dentro do poder legislativo competente que a editou, não tem efeito erga-ominis. Proveniente do Congresso Nacional também. O senado pode deliberar decreto do senado e a câmara da câmara. ).
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis (ou seja, a Lei Complementar age sobre as outras leis). - LC nº 95, de 26-2-1998, trata do disposto neste parágrafo único. 



* SOCIEDADE PRIMITIVA:

* SOCIEDADE MODERNA: Estado.

- Elementos do Estado: Povo, Território e Governo (soberania e monopólio da força). 

- Sanções: Restrição de liberdade, de direitos ou patrimoniais. 

- Poderes do Estado (Montesquieu): Legislativo (cria a lei), Executivo (transforma comando legal em ações concretas; ou seja, implementa ações visando aplicar a lei. Ex. uma lei criada para acabar com os furtos, o Executivo vai comprar viaturas, contra tar policiais, dar condições para que o objetivo da lei seja atingido) e Judiciário (aplica a lei ao caso concreto).
- Sentença: decisão judicial que resolve uma lide.

- Direito Substantivo (a Lei, ex. Código Civil, Código Comercial...); Direito Adjetivo (o processo, a via como o fim é atingido, ex. Direito Processual Civil...)

- O objetivo do processo (procedimento, via) no Executivo é o Ato Administrativo; no Legislativo é a Sentença (Decisão); e no Legislativo é a Lei.
PROCESSO LEGISLATIVO
- Câmara alta, o Congresso Nacional; Câmara baixa, câmara dos deputados.

- Casa Parlamentar: tem que ter a iniciativa (provocação, impulso), o integrante do Parlamento é quem tem que dar esta iniciativa ( se a iniciativa for acolhida haverá a discussão ( processo de votação ( segue para rejeição ou aprovação ( (até aqui esteve no Poder Legislativo) ( se aprovado irá para o Poder Executivo, onde ocorrerá o veto (não concorda) ou a sanção (concorda, aprovação pelo Poder Executivo) ( se sancionado pelo Presidente, vira Lei .  ((( Se tiver ocorrido o veto, o Presidente da República comunica o veto ao Poder Legislativo irá apreciar a desaprovação. Ele pode concordar ou não concordar (rejeição do veto) com o veto. ))) ( Até antes da sanção ocorre o Projeto de Lei, após a sanção já é lei (se ocorre o veto ainda está dentro do Processo Legislativo). ( O Processo Legislativo só vai até a sanção. Após a sanção ainda há 2 estágios (que já não integram o Processo Legislativo): Promulgação e Publicação.
** Exercício: fazer um projeto de lei para fazer uma laqueadura compulsória em uma menina (que já é maior de idade) em virtude dela ser viciada em drogas e já tem 3 filhos, todos sem pai, não tem condições de cuidar das crianças e o avô também não tem condições. 
AULA DE 16/02/2007 (2ª Aula)

- Teoria da Simetria das Formas: 
- Classificação da Lei:


-Quanto à forma (lei formal, obedece a forma do poder legislativo): características: generalidade (para todos), abstratividade. É formal quando é procedente de um poder competente para elaborar leis e seguiu os ritos para a criação de uma lei (iniciativa, provocação, processo, publicação ...).

-Quanto à matéria (lei material, não obedeceu à forma, mas tem força de lei): quando não segue a forma, mas, quanto ao conteúdo é lei. Pode ser procedente de um poder que não é o legislativo. Ex. alguns decretos do poder executivo que têm conteúdo de lei, formalmente não é lei, mas materialmente é uma lei, como por exemplo, uma Medida Provisória, que tem força de lei, mas não é lei. Nasce sem obedecer o processo legislativo.

-Lei Casual: é uma lei que tem formalidade (mas não tem generalidade) e materialidade, porém não tem caráter geral, é específica para um caso.
PROCESSUALIDADE (Processo: instrumentos e tempo percorrido para chegar a um objetivo)

-Processo Judicial (percorre todo o rito visando um ato judicial, visando uma sentença

-Processo Administrativo (percorre todo o rito para ter um ato administrativo)

-Processo Legislativo (percorre todo o rito visando um ato legislativo para chegar a uma lei)

EMENDA CONSTITUCIONAL: Procedimentos por meio do qual altera-se a Carta Magna. Art. 60-CF.
-Proposta da emenda por 1/3 da Câmara ou do Senado; ou do Presidente da República; ou de mais da metade das Assembléias Legislativas das Unidades da Federação ( 

	Da Emenda à Constituição

*Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;

II – do Presidente da República;

III – de mais da metade das Assembléias Legislativas das Unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal (da União dentro de Estado-Membro, não pode ser da União em Município), de estado de defesa (protege de agressão externa) ou de estado de sítio (com relação a situações internas, ex. o que ocorre em SP e RJ).

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 
§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: (cláusulas pétreas)
I – a forma federativa de Estado; (Pessoas Jurídicas de Direito Público que Integram a Federação: CF-Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.---Obs.: Para o Cód.Civil, art. 41 as pessoas jurídicas de direito público são: União, Estado, DF e Territórios)
II – o voto direto (direto do cidadão, não pode ser por procuração, etc.), secreto, universal (cada voto tem o mesmo valor) e periódico;

III – a separação dos Poderes;

IV – os direitos e garantias individuais.

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa*.
*Ver o art. 57-CF: -Sessão Legislativa: cada legislatura dura 4 anos e tem 4 sessões legislativas; cada seção legislativa dura 1 ano e tem 2 períodos legislativos (2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro).




Hierarquia das Leis:

01-CF
02-Emenda Constitucional

03-Leis: Lei Complementar – Lei Delegada – Lei Ordinária – Medida Provisória ((todas na mesma hierarquia))
04-Decreto Legislativo
05-Portarias, Resoluções, Instruções...

AULA DE 23/02/2007 (3ª Aula)

“Se chorei ou se sorri, o importante é que EMOÇÕES eu vivi...”

Roberto Carlos-1981-Música:Emoções

.

	Subseção III - Das Leis
*Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias (a diferença entre elas é o quorum de votação) cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: (Ver art. 84-VI)
I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II – disponham sobre: (Súmulas nos 679 e 681 do STF.)
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; - Alínea c com a redação dada pela EC nº 18, de 5-2-1998.

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no artigo 84, VI; -  Alínea e com a redação dada pela EC nº 32, de 11-9-2001.

f ) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. -Alínea f acrescida pela EC nº 18, de 5-2-1998.


§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.

*Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional (Câmara Federal + Senado Federal). - Caput com a redação dada pela EC nº 32, de 11-9-2001. - Art. 167, § 3º, desta Constituição. - Art. 2º da EC nº 32, de 11-9-2001. - Súm. nº 651 do STF.

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:

I – relativa a:

a) nacionalidade, cidadania (direitos e garantias individuais), direitos políticos (votar e ser votado), partidos políticos e direito eleitoral; (esses assuntos dependem de Lei Formal)
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros;

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no artigo 167, § 3º;

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo financeiro;

III – reservada a lei complementar;

IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República.

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos (os outros tributos, além de impostos, ou seja, taxa e contribuição de melhoria pode), exceto os previstos nos artigos 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. 
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, suspendendo-se (conta-se o que passou e volta a contar no futuro) durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais (urgência e relevância). 
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa (uma sessão legislativa tem 2 períodos legislativos. Uma legislatura tem 4 anos, ou seja, 4 sessões legislativas) de medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.

( ( ( § 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 
( ( ( § 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. -  §§ 1º a 12 acrescidos pela EC nº 32, de 11-9-2001. ( ( (



.
TRABALHO PARA CASA:

Ver o Art. 61-b e dizer o que significa, dentro da independência dos poderes, o termo “organização administrativa e judiciária”, até onde o Presidente da República pode ir neste caso.
AULA DE 02/03/2007 (4ª Aula)

-Monopólio = um só que tem para vender para muitos.
-Monopsônio = um só comprador para muitos vendedores.

AULA DE 09/03/2007 (5ª Aula)

“Toda pedra no caminho você deve retirar

Numa flor que tem espinhos você pode se arranhar...

É preciso ter cuidado pra mais tarde não sofrer

É preciso saber viver !”

Roberto Carlos-1974-Música:É preciso saber viver

-Unicameral: quando as duas câmaras do congresso estão unidas fisicamente 

-Bi-cameral: colhe o voto da câmara e depois os do senado

Proibições em que o Presidente não pode fazer Medida Provisória (mesmo que prove a urgência e relevância):

-Em razão da matéria, determinadas matérias o próprio texto constitucional proíbe. Ou em razão da forma, casos em que a Constituição expressa que só pode ser por Lei Complementar (pois a Medida Provisória tem força de Lei Ordinária).
-Presidencialismo de coalizão: alianças, taxa de coalescência (o quanto o congresso está com o Presidente).
	Conferir se está certo (copiei correndo):

Medida Provisória – Presidente edita ( tem força de lei e vai para a câmara e o congresso ( eles têm 60 dias para edita-la, a câmara deve apreciar em 45 dias (dentro dos 60 dias), se não apreciar, tranca a pauta da câmara ( Se passar os 60 dias, pode prorrogar por mais 60 dias. Se no senado houver alterações (emendas) ela torna-se Projeto de Lei e depois ( sanção ou veto.

*A Medida Provisória valerá por 60 + 60 dias, exceto se, no curso, ela virar projeto de lei.

MP...................↓ PL............( Sanção ou veto

45 dias   60 dias   + 60 dias




.
	CF – continuação:

*Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República (orçamento da União...), ressalvado o disposto no artigo 166, §§ 3º e 4º;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
*Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos Deputados.

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua iniciativa. (um projeto de lei que o Presidente )
§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. - § 2º com a redação dada pela EC nº 32, de 11-9-2001.

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-se-á no prazo de dez dias (se a câmara concordar vai para sanção), observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de código.
*Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra (ex. se começou na Câmara o Senado revisa, e vice-versa), em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.

*Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto.

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea (o Presidente não pode vetar só palavras, antigamente podia, a única exceção é no controle concentrado, onde o Supremos pode vetar palavras. ).
§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República importará sanção (sanção tácita).
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores (metade + 1 do total de parlamentares e não do total dos presentes), em escrutínio secreto.

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao Presidente da República (o Presidente terá que promulgar, se não promultar, ver §7º).

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. - c § 6º com a redação dada pela EC nº 32, de 11-9-2001.

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da República, nos casos dos §§ 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.
Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa (mesmo ano), mediante proposta da maioria absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional (do Senado ou da Câmara dos Deputados).

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:

I – organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros;

II – nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;

III – planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício.

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.
Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.



*Duas hipóteses em que pode ocorrer o trancamento da pauta:

- Medida provisória
- Quando o presidente da república pedir urgência em projetos de lei de sua iniciativa (Art. 64 §1º), deve ser apreciado em 45 dias.

- No Congresso Nacional ainda poderá ocorrer o trancamento de pauta na situação do Art. CF-66,§6º.
*Projeto de Lei ( câmara dos deputados + senado ( presidente da república (sanção ou veto) ( se sancionado ocorrera a promulgação + publicação.

-Veto só pode ocorrer em 2 situações: inconstitucionalidade ou contrário ao interesse público (CF-66,§1º)
-Se o Presidente não veta em 15 dias (o veto tem que ser expresso) ocorrerá a sanção tácita  (CF-66,§3º).
-Após a sanção ( promulgação ( publicação.

* O assunto de uma medida provisória pode vir a ser apreciada novamente na mesmo sessão legislativa ?  Resp.: Sim, desde que tenha a condição de Projeto de Lei e a maioria absoluta de uma das casas (ver CF-67,§3º).

AULA DE 16/03/2007 (6ª Aula)

“Nossa Senhora, me dê a mão, cuida do meu coração,

Da minha vida, do meu caminho, do meu destino,

Cuida de mim...”

Roberto Carlos-1993-Música:Nossa Senhora

(Ver CF, Art. 59 § único, vide primeira aula)
-Lei ordinária – 15 de novembro

-Lei ordinária – código civil

-Lei ordinária – consolidação legislativa

*Diferença entre LEI  (DIPLOMA LEGAL) x NORMA x ATO NORMATIVO
(Tem doutrinador que diz que são sinônimos)
-LEI = DIPLOMA LEGAL = é a lei formal, aquela que passou por todo o processo legislativo (diferente da lei material que tem força de lei, mas não nasce através de todo o processo legislativo, ex. Medida Provisória).
-NORMA = Lei material (Decreto, Medida Provisória, etc.)
-ATO NORMATIVO = ato típico do Poder Executivo. No judiciário podemos encontrar também, quando ele regulamenta, por exemplo, a cobrança dos cartórios, isso também é um ato normativo. 

-As Resoluções do Congresso para alguns é LEI (passa por todo o processo legislativo) mas para outros é ATO NORMATIVO.

-ATENÇÃO: Nunca tratar o DECRETO (ato do poder executivo que regulamenta o diploma legal) como DIPLOMA LEGAL, pois o Decreto não obedece o processo legislativo típico. O decreto é um diploma, mas não um diploma legal, ele é um instrumento abaixo da própria lei.
*Ver Lei Complementar nr. 95/1998 (abaixo)
	Zilma:

Sexta-feira – 16/03/07 – Professor Francisco Cruz – Processo Legislativo

Processo Legislativo

CF/88 – Art. 59, parágrafo único – 

Lei Complementar nº 95

Lei Ordinária
 
- 15 de novembro

Lei Ordinária

- Código Civil (coloca-se toda a legislação)

Leis Autônomas – que tem conexões e pertinência

Leis Extravagantes – que deveria estar no Código e não estão inseridas, porque foram elaboradas ou antes ou depois do Código.

Lei Ordinária – É quem cuida da consolidação legislativa – consolida o que já existe. Ex. CLT.

Lei ≠ norma ≠ ato normativo

Lei  → Formal , porque passou por todo o processo  legislativo que se difere da lei material – que não obedece o processo legislativo, mas que tem força de lei (Ex. Medida Provisória)

Diploma Legal, sinônimo de lei

Norma – lei material  - porque não obedeceu o processo legislativo, mutos a chamam de lei. Há uma grande discussão a respeito disso.

Ato Normativo – ato do poder Executivo, mas se encontra também em outros poderes. Pode ser interno ou externo.

Obs.: Não se pode trocar Decreto com Diploma Legal

Passou-se à leitura da Lei Complementar nº 95 com a explicação de cada art.

Epígrafe = título

Ementa = breve síntese de conteúdo da norma

Preâmbulo – como se chegou a norma ou lei.

LICC – São interpretações de uma lei que foi feita depois de revogado o Código anterior. Para se adequar a aplicação da lei.

A expressão: “revogam-se as disposições em contrário” – Nesse caso vai haver uma espécie de conflito de normas/leis.

As leis terão que ter:

Afinidade

Pertinência

Conexão.

Ex.:  Matéria sobre meio ambiente.

Repercussão geral – vai ter uma mudança geral.

Ex.: A EC nº 45 não tinha uma repercussão geral, hoje já tem.

Quem julga:

TJ

- Recurso Ordinário

STJ

- Recurso Especial

STF

- Recurso Extraordinário




AULA DE 23/03/2007 (7ª Aula)

“Se ilumine na luz das estrelas, se aqueça nos raios do sol,

Se refresque na chuva que cai sobre a sua cabeça,

Agradeça e respire no ar, se concentre diante do mar,

Se procure e se encontre depressa, ELE está pra chegar !”

Roberto Carlos-1981-Música:Ele está pra chegar

	LEI COMPLEMENTAR N. 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 --- (((TÁ TODA AQUI )))
Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona.

Capítulo I - Disposições Preliminares

*Art. 1o A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo.

*Art. 2o (VETADO)

§ 1o (VETADO)

§ 2o Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios:

I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da promulgação da Constituição;

II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946.

Capítulo II - Das Técnicas de Elaboração, Redação e Alteração das Leis

Seção I - Da Estruturação das Leis

*Art. 3o A lei será estruturada em três partes básicas:

I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas;

II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo relacionadas com a matéria regulada;

III - parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber.

*Art. 4o A epígrafe, grafada em caracteres maiúsculos, propiciará identificação numérica singular à lei e será formada pelo título designativo da espécie normativa, pelo número respectivo e pelo ano de promulgação.

*Art. 5o A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitará, de modo conciso e sob a forma de título, o objeto da lei.

*Art. 6o O preâmbulo indicará o órgão ou instituição competente para a prática do ato e sua base legal.

*Art. 7o O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto;

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade (assunto), pertinência ou conexão;

III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva;

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.

*Art. 8o A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão.

§ 1o A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)
§ 2o As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula "esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial". (Parágrafo incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)
*Art. 9o A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. (Redação dada pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

Seção II - Da Articulação e da Redação das Leis

*Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes princípios:

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura "Art.", seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste;

II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens;

III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", seguido de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão "parágrafo único" por extenso;

IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas por letras minúsculas e os itens por algarismos arábicos;

V - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções; o de Subseções, a Seção; o de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o Título; o de Títulos, o Livro e o de Livros, a Parte;

VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em letras maiúsculas e identificados por algarismos romanos, podendo estas últimas desdobrar-se em Parte Geral e Parte Especial (matéria específica) ou ser subdivididas em partes expressas em numeral ordinal, por extenso;

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos, grafadas em letras minúsculas e postas em negrito ou caracteres que as coloquem em realce;

VIII - a composição prevista no inciso V poderá também compreender agrupamentos em Disposições Preliminares, Gerais, Finais ou Transitórias, conforme necessário.

*Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas: 

I - para a obtenção de clareza:

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a norma versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da área em que se esteja legislando;

b) usar frases curtas e concisas;

c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo e adjetivações dispensáveis;

d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dando preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente;

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os abusos de caráter estilístico;

II - para a obtenção de precisão:

a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à norma;

b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas palavras, evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente estilístico;

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao texto;

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do território nacional, evitando o uso de expressões locais ou regionais;

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que a primeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado;

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto data, número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do texto; (Redação dada pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)
g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez de usar as expressões "anterior", "seguinte" ou equivalentes; (Alínea incluída pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

III - para a obtenção de ordem lógica:

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei;

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio;

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida;

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens.

Seção III - Da Alteração das Leis

*Art. 12. A alteração da lei será feita:

I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração considerável;

II - mediante revogação parcial; (Redação dada pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras:

a) não poderá ser modificada a numeração dos dispositivos alterados;

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos e de unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado o mesmo número do artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar os acréscimos; (Redação dada pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa pelo Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão "revogado", "vetado", "declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal", ou "execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal"; (Redação dada pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o artigo, identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, supressão ou acréscimo com as letras "NR" maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu final, obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea c. (Redação dada pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

Parágrafo único. O termo "dispositivo" mencionado nesta Lei refere-se a artigos, parágrafos, incisos, alíneas ou itens. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

Capítulo III

Da Consolidação das Leis e Outros Atos Normativos

Seção I - Da Consolidação das Leis

*Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a Consolidação da Legislação Federal. (Redação dada pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

§ 1o A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

§ 2o Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de consolidação: (Parágrafo incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)
I - introdução de novas divisões do texto legal base; (Inciso incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados; (Inciso incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico; (Inciso incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração pública; (Inciso incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados; (Inciso incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

VI - atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação padrão; (Inciso incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo; (Inciso incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

VIII - homogeneização terminológica do texto; (Inciso incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal; (Inciso incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

X - indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal; (Inciso incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

XI - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados por leis posteriores. (Inciso incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

§ 3o As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2o deverão ser expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das fontes de informação que lhes serviram de base. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

*Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados os seguintes procedimentos: (Redação dada pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

I - o Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento da legislação federal em vigor e formulará projeto de lei de consolidação de normas que tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a indicação precisa dos diplomas legais expressa ou implicitamente revogados; (Redação dada pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo será feita na forma do Regimento Interno de cada uma de suas Casas, em procedimento simplificado, visando a dar celeridade aos trabalhos; (Redação dada pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

III - (((REVOGADO: )))a Mesa do Congresso Nacional adotará todas as medidas necessárias para, no prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do recebimento dos textos de que tratam os incisos I e II, ser efetuada a primeira publicação da Consolidação das Leis Federais Brasileiras. ((REVOGADO)
§ 1o Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não convertidas em lei. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

§ 2o A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas Casas e qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)
§ 3o Observado o disposto no inciso II do caput, será também admitido projeto de lei de consolidação destinado exclusivamente à: (Parágrafo incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados ou cuja eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada; (Inciso incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

II - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, revogando-se as disposições assim consolidadas nos mesmos termos do § 1o do art. 13. (Inciso incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26.4.2001)

*Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura (legislatura=4 anos), a Mesa do Congresso Nacional promoverá a atualização da Consolidação das Leis Federais Brasileiras, incorporando às coletâneas que a integram as emendas constitucionais, leis, decretos legislativos e resoluções promulgadas durante a legislatura imediatamente anterior, ordenados e indexados sistematicamente.

Seção II - Da Consolidação de Outros Atos Normativos (portanto, dentro do Poder Executivo)
*Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e os Ministérios, assim como as entidades da administração indireta (autarquias e fundações, ex. IBAMA,FUNAI, INCRA), adotarão, em prazo estabelecido em decreto, as providências necessárias para, observado, no que couber, o procedimento a que se refere o art. 14, ser efetuada a triagem, o exame e a consolidação dos decretos de conteúdo normativo e geral e demais atos normativos inferiores em vigor, vinculados às respectivas áreas de competência, remetendo os textos consolidados à Presidência da República, que os examinará e reunirá em coletâneas, para posterior publicação.

*Art. 17. O Poder Executivo, até cento e oitenta dias do início do primeiro ano do mandato presidencial, promoverá a atualização das coletâneas a que se refere o artigo anterior, incorporando aos textos que as integram os decretos e atos de conteúdo normativo e geral editados no último quadriênio.

Capítulo IV - Disposições Finais

*Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento.

*Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de noventa dias, a partir da data de sua publicação.




01 - É possível uma lei ordinária ser recepcionada como lei complementar ?

R.: Sim, temos dezenas, a CF estabelece que toda matéria tributária decorrerá de lei complementar. O código tributário tem lei ordinária que foi recepcionada como lei complementar.
AULA DE 30/03/2007 (8ª Aula)

“Quem me dera que as pessoas que se encontram / Se abraçassem como velhos conhecidos, 

Descobrissem que se amam e se unissem na verdade dos amigos, / E no topo do universo uma bandeira,

Estaria no infinito iluminada, / Pela força desse amor, luz verdadeira, / Dessa paz tão desejada”

Roberto Carlos-1982-Música: Pensamentos
PROCESSO LEGISLATIVO:

01-Conceito: Conjunto de atos preordenados visando a criação de normas de Direito.
02-Atos Preordenados (fases da criação de normas de direito):

a)-iniciativa (em função da matéria ou em função da autoridade: cabe ao congresso, à casa, ao parlamento, ao parlamentar, presidente da república, ministros dos tribunais...), é um projeto de lei.

b)-comissão: depois da iniciativa é encaminhado a uma comissão (permanente ou temporária) que irá verificar a proposta que foi feita através da iniciativa. A comissão pode emendar o processo ou alterar.
c)-discussão e deliberação: discussão no âmbito do plenário, geralmente na câmara dos deputados;  excepcionalmente no âmbito do Senado (só quando é proposta por um senador ou pelo senado).

d)-aprovação: depois que passa pelas fases de emendas. Será aprovado  (vai para o Presidente da República; que poderá vetar ou sancionar) ou rejeitado (Arquivamento).

e)-promulgação e publicação: quando no item anterior o Presidente sancionar; se ele vetar voltará para o item “b”, se o Congresso concordar arquiva, se não concordar com o veto ...

03-Normas de Direito: são as normas contidas no art. 59 da CF (ver início da apostila):
	Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I – emendas à Constituição; 
II – leis complementares;
III – leis ordinárias;

IV – leis delegadas;

V – medidas provisórias; 

VI – decretos legislativos;
VII – resoluções.

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.


.
CF-Art. 53
	Dos Deputados e dos Senadores - Lei nº 9.504, de 30-9-1997, estabelece normas para as eleições.

*Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. - Caput com a redação dada pela EC nº 35, de 20-12-2001.

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.
§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação.

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora.

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações.

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. - §§ 1º a 7º com a redação dada pela EC nº 35, de 20-12-2001.

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da medida. -  § 8º acrescido pela EC nº 35, de 20-12-2001.

*Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:
I – desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público (ver abaixo), autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes (cláusulas iguais para todas as partes, contrato de adesão, as cláusulas não são discutidas, ex. contrato de água, telefonia...);

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades constantes da alínea anterior;

II – desde a posse:

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades referidas no inciso I, a;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o inciso I, a;

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
*Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:

I – que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; - Art. 1º do Dec. Legislativo nº 16, de 24-3-1994, que submete a condição suspensiva à renúncia de parlamentar contra o qual pende procedimento fundado nos termos deste inciso.

II – cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; - Art. 1º do Dec. Legislativo nº 16, de 24-3-1994, que submete a condição suspensiva à renúncia de parlamentar contra o qual pende procedimento fundado nos termos deste inciso.

III – que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;

IV – que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;

V – quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;

VI – que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a percepção de vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.
§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais de que tratam os §§ 2º e 3º. - § 4º acrescido pela ECR nº 6, de 7-6-1994.

*Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:

I – investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão diplomática temporária;

II – licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa.

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remuneração do mandato.



.
-Ver: Art.18-CF e Art.41-CC
-Pessoas Jurídicas de Direito Público:
-Ver: Art.18-CF: União, Estados, DF e Municípios (têm autonomia política).
-Ver: Art.41-CC: União, Estados, DF, Municípios + Territórios e Autarquias (têm apenas autonomia administrativa).
“Só quem leva no peito, esse amor esse jeito,

Sabe bem o que é ser brasileiro, 

Sabe o que é Verde e Amarelo!”

Roberto Carlos-1985-Música:Verde e Amarelo
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